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15.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

15.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção 
Avaliação Curricular é notificada, para efeitos de audiência de in-
teressados, nos termos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

15.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director do Agrupamento Vertical de Escolas de Vila 
Caiz, é disponibilizada no sítio da internet do Agrupamento Vertical 
de Escolas de Vila Caiz, bem como em edital afixado nas respectivas 
instalações, em data que constará de Aviso publicitado na 2.ª série do 
Diário da República.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

17 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar.

18 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado, 
na página electrónica deste Agrupamento Vertical de Escolas de 
Vila Caiz, na 2.ª serie do Diário da República, bem como na Bolsa 
de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
publicação na 2.ª série do Diário da República, e, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

1 de Setembro de 2010. — O Director, João de Queiroz Pinto.
203650713 

 Agrupamento de Vila Pouca de Aguiar — Zona Sul

Aviso n.º 17645/2010
Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, e da Portaria 83 -A/2009 de 22 Janeiro, vimos proceder à 
abertura de concurso para celebração de: — 7 contratos a Termo a Tempo 
parcial (4 horas) num total de 1904 horas (68 dias úteis) de Setembro a 
Dezembro; — 8 contratos a termo a tempo parcial (2 horas) num total 
de 1096 horas (68 dias úteis) de Setembro a Dezembro.

Tipo de Oferta — 7 contratos a termo a tempo parcial (4 horas) num 
total de 1904 horas (68 dias úteis) de Setembro a Dezembro; — 8 con-
tratos a termo a tempo parcial (2 horas) num total de 1096 horas (68 
dias úteis) de Setembro a Dezembro.

Nível Orgânico — Direcção Regional Educação do Norte
Serviço — Agrupamento Vertical Escolas de Vila Pouca de Aguiar 

Sul — 150666
Função — Assistente Operacional
Âmbito de Recrutamento — Nos termos dos números 2 e 3 do ar-

tigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da Portaria 83 -A/2009 
de 22 Janeiro.

Requisitos Habilitacionais — Escolaridade Obrigatória ou Curso que 
lhe seja equiparado.

Remuneração ilíquida — 3,00€ /hora, acrescido de subsídio de refei-
ção — (4,27€ dia) para horário de 4 horas.

Apresentação e formalização da candidatura — Mediante impresso 
próprio (formulário de Candidatura), fornecido aos candidatos nos Ser-
viços Administrativos do Estabelecimento acima identificado, durante 
o período de atendimento ao público.

Documentos a apresentar — B.I. ou cartão cidadão (fotocópia), certi-
ficado de habilitações (fotocópia), declaração de experiência profissional 
(fotocópia), certificados comprovativos de formação profissional (fotocópia).

Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República.

Método de selecção — O método de selecção a utilizar é o de ava-
liação curricular.

Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, bem 
como o sistema de classificação final, constam de acta do júri de con-

curso, a qual poderá ser facultada aos candidatos, quando solicitada, 
sendo aqueles critérios os seguintes:

a) Habilitações literárias (HL);
b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de formação 

profissional que se relacionam com as áreas funcionais dos lugares para 
que se candidatam, expresso em número de horas (FP);

c) Experiencia profissional, em que se pondera preferencialmente o 
desempenho efectivo de funções na área de actividade para a qual se 
candidatam expressa em número de Horas (EP).

A classificação final será obtida através da fórmula seguinte:
AC = HL + FP + 2EP

4

d) Em caso de empate na avaliação curricular serão seleccionados os 
candidatos que obtenham maior experiência profissional.

01 de Setembro de 2010. — O Director do Agrupamento, Manuel 
Jacinto Teixeira Pinto.

203651134 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Contrato n.º 567/2010

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante;

e
Segundo outorgante: Município de Murtosa com o número de pessoa 

colectiva n.º 506 791 238 representado por António Maria dos Santos 
Sousa (Presidente), adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado o presente contrato programa, que se rege pelo disposto 
no Regulamento de acesso ao financiamento do Programa de Generali-
zação de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, 
aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115 de 18 de Junho:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a cooperação 
financeira entre os outorgantes, no âmbito específico do apoio ao Pro-
grama de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Cláusula 2.ª
Obrigações das partes

1 — As partes comprometem-se a assegurar uma estreita colaboração 
com vista ao mais correcto acompanhamento e execução do vertente 
no contrato-programa.

2 — O primeiro outorgante compromete-se a disponibilizar, nos pra-
zos acordados, as comparticipações devidas.

3 — O segundo outorgante compromete-se a garantir a qualidade 
das refeições e a cumprir as normas aplicáveis, designadamente as que 
resultam do Regulamento de acesso e financiamento do Programa, bem 
como à prestação de informação trimestral sobre o número de refeições 
servidas por escola.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,14 Euros por aluno, 
num universo previsto de 213 alunos abrangidos.

2 — O valor da comparticipação por aluno é obtido através da ponde-
ração do custo da refeição praticado pelas entidades fornecedoras.
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3 — Na ponderação do custo da refeição, são tidos em conta todos 
os custos inerentes ao fornecimento da refeição, designadamente, os 
custos com alimentos, pessoal, água, electricidade, gás, bem como, se 
tal se verificar, o transporte dos alunos e das refeições.

4 — O montante da comparticipação por ano lectivo, corresponderá 
ao número total de refeições servidas vezes o valor da comparticipação 
referida no ponto dois.

Cláusula 4.ª
Pagamento das comparticipações

1 — A verba referida na cláusula anterior será transferida para o 
segundo outorgante em 3 prestações:

1.º Prestação — Em Dezembro — Com base na estimativa do número 
de refeições servidas de Setembro a Novembro;

2.º Prestação — Em Abril — Com base na estimativa do número de 
refeições servidas de Dezembro a Março;

3.º Prestação — Em Agosto — De acordo com o numero total de 
refeições servidas no ano lectivo abatido dos valores atribuídos nas 1.º 
e 2.º prestações.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento e controlo do contrato

O acompanhamento e controlo do vertente contrato programa 
competem ao primeiro outorgante, assistindo-lhe o direito de, por 
si ou por terceiros por si indicados, fiscalizar a seu cumprimento 
e execução.

Cláusula 6.ª
Incumprimento e rescisão do contrato-programa

A falta de cumprimento do vertente contrato constitui justa causa de 
rescisão para qualquer um dos outorgantes.

Cláusula 7.ª
Revisão do contrato-programa

Qualquer alteração ou adaptação ao vertente contrato-programa carece 
de prévio acordo de ambos os outorgantes, a prestar por escrito.

Cláusula 8.ª
Produção de efeitos

O presente contrato programa produz efeitos a 11 de Setembro 
de 2006 e é válido desde a data da sua assinatura até que qualquer 
das partes lhe entenda pôr cobro, desde que cumprido um aviso 
nesse sentido, dado a conhecer à outra parte, com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

Aos 8 de Janeiro de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, António Maria dos Santos Sousa.

Coimbra, 30 de Agosto de 2010. — A Directora Regional de Educação 
do Centro, Helena Maria de Oliveira Dias Libório.

203651345 

 Contrato n.º 568/2010

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, 

com o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 
248, representado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, 
Directora Regional de Educação, adiante designado como primeiro 
outorgante;

e
Segundo outorgante: Município de Águeda com o número de pessoa 

colectiva n.º 501 090 436, representado por Gil Nadais Resende da 
Fonseca, adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 
23 de Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de 
acesso ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições 
Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo 
Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 

037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115, 
de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.16 Euros por aluno, 
num universo previsto de 611 alunos abrangidos.

Aos 31 de Agosto de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, Gil Nadais Resende da Fonseca.

Adenda

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante;

e
Segundo outorgante: Município de Albergaria-a-Velha com o número 

de pessoa colectiva n.º 506 783 146, representado por João Agostinho 
Pinto Pereira, adiante designado como segundo outorgante,é celebrado a 
presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de Março de 2006, 
que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financiamento 
do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado 
pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2006/2007, passa a ter a seguinte redacção:
Comparticipação financeira
2 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.29 Euros por aluno, 
num universo previsto de 414 alunos abrangidos.

Aos 31 de Agosto de 2007. — O Primeiro Outorgante, Engrácia 
Castro. — O Segundo Outorgante, João Agostinho Pinto Pereira.

Adenda

Contrato-programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante;

e
Segundo outorgante: Município de Aveiro com o número de pessoa 

colectiva n.º 505 931 192, representado Élio Manuel Delgado Maia, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 
de Abril de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso 
ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares 
aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:




